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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2006
Ao terceiro dia do mês de Outubro do ano dois mil e seis, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia dezanove de Setembro de dois mil e seis, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Fernando Anastácio, António Gonçalves, Marlene Pisco, Soares Alves e Carlos Quintino; absteve-se o Senhor Presidente, que declarou fazê-lo por não ter participado na reunião em causa.

= AUDIÇÃO DO PÚBLICO =

· Vasco Barreto – começando por se referir ao facto de, tendo acabado de ocorrer um acidente com um autocarro à saída do recinto da Feira, com extensas filas de trânsito consequentes, estarem no local quatro agentes da GNR sem que nenhum deles esteja a regular o tráfego, referiu as seguintes questões que entende merecerem a devida atenção pela Câmara Municipal:

· numa rua junto ao antigo Matadouro foi colocada uma placa toponímica com a indicação “Rua Dr. José da Silva Freitas” quando o nome correcto do Senhor é Sebastião José da Silva Freitas”;

· ontem, mais uma vez, ocorreram cenas de pancadaria no jardim, que até parece terem envolvido pistolas, sem que a autoridade aparecesse;

· na sequência da sua intervenção, feita na última reunião pública do Executivo, sobre a ligação de um seu armazém no Vale Navio à rede pública de águas, o requerimento terá demorado mais de um mês para chegar ao Senhor Vereador e que, tendo há cerca de um mês pago o orçamento para execução do ramal de ligação, ainda nada foi feito.

O Senhor Presidente solicitou a atenção do Senhor Vereador Carlos Quintino, quer para a questão da placa toponímica quer para a demora na ligação requerida.
 

- Engenheiro Alves dos Santos – dando conta do facto de, não obstante os vários pedidos, alertas e contactos pessoais que, desde dois mil e três, vem fazendo à Câmara Municipal e aos seus serviços, ainda não foram substituídos dois candeeiros de iluminação pública que, situados na descida para o Centro de Saúde, se encontram partidos em consequência de um acidente rodoviário ocorrido em dois mil e dois. Disse finalmente lamentar que a Câmara se preocupe com questões de menor importância e menos com a segurança dos cidadãos, como no caso que reclama, em que a falta de iluminação já tem propiciado a realização de assaltos.

O Senhor Presidente solicitou ao Senhor Vereador Carlos Quintino a resolução rápida do problema posto.

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia dois de Outubro de dois mil e seis, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – treze milhões, cento e cinquenta e um mil, cento e noventa e quatro euros e noventa cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, trezentos e oitenta e três mil, cento e sessenta e seis euros e noventa e nove cêntimos.


= SALDOS – ALTERAÇÃO DE RESUMOS DIÁRIOS DA TESOURARIA – INFORMAÇÃO =
Subscrita pela Tesoureira Municipal foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Tendo-se detectado que, por lapso:

· Não foram efectuados os lançamentos referentes às comissões do Multibanco dos dias 24 e 28 de Agosto último, de € 3,55 e € 3,64 respectivamente, o que implicou que houvesse diferença nos resumos diários números 165 e 170, apresentados nas reuniões de câmara de 29 de Agosto e de 5 de Setembro;

· O lançamento efectuado no dia 8 de Setembro último, relativo também a uma comissão de Multibanco, no valor de € 0,15, tivesse sido incorrectamente lançado, uma vez que foi registado na conta nº 003500180000050063011 da C.G.D em vez de na conta nº 000702740000224000538 do BES, o que implicou diferenças entre bancos no resumo diário nº 180, apresentado em reunião de câmara de 19 de Setembro,

pelo que se procedeu às correspondentes correcções.

Mais se informa que na reunião de câmara de 18/07/2006, foi apresentado o resumo diário nº 136 que incluía correcções reportadas ao dia 09/05/2006 relativas também à falta de inserção de comissões do Multibanco e que por lapso não foi acompanhado de informação a justificar.

Face ao exposto, sugere-se que o assunto seja apresentado em reunião de câmara para conhecimento.”

Foi tomado conhecimento.

= LEGISLAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES =
Tomou a Câmara conhecimento, através de fotocópias distribuídas a cada um dos seus membros, do teor:


· da Portaria n.º 1055/2006, de vinte e cinco de Setembro, que considera praias marítimas as designadas como zonas balneares costeiras e praias fluviais e lacustres as designadas como zonas balneares interiores.

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 
= INFORMAÇÕES – FÉRIAS DO PRESIDENTE – ALTERAÇÃO =
Subscrito pelo Senhor Presidente foi apresentado um documento do seguinte teor:

“Em 4 de Setembro último informei a Exma. Câmara de que me encontraria em gozo de férias nos dias 18 a 20 do corrente mês. Porém, e por questões de serviço inadiáveis estarei ao serviço na presente data, 20 de Setembro.”

= INFORMAÇÕES - PISCINAS MUNICIPAIS – PEDIDO DE
 ESCLARECIMENTOS =
O Senhor Vereador Fernando Anastácio solicitou a prestação dos seguintes esclarecimentos:


1 – Qual a justificação que para o facto de as Piscinas Municipais se encontrarem encerradas para actividades entre Julho e Setembro?


2 – Qual a razão do adiamento do início das actividades previsto para o dia um de Outubro?


O Senhor Presidente respondeu esclarecendo que as Piscinas somente encerraram no mês de Agosto, estando em Julho e Setembro disponíveis para utilização livre nas condições regulamentares; quanto ao atraso das actividades aquáticas, tal deveu-se aos procedimentos de contratação do pessoal especializado para as diversas modalidades a desenvolver. 


= INFORMAÇÕES - ATL´S - PEDIDO DE INFORMAÇÃO =
O Senhor Vereador Fernando Anastácio solicitou informação sobre o funcionamento dos ATL´s nas escolas do Município, nomeadamente no período compreendido entre as dezassete horas e trinta minutos e as dezanove horas, concretamente se está assegurado um nível de cobertura deste serviço idêntico ao ano anterior.


O Senhor Vice-Presidente respondeu informando que o processo se encontra em fase de avaliação e que, para a próxima semana, vai realizar uma reunião para esse efeito.

= INFORMAÇÕES - JORNADA CONTÍNUA – PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS =
O Senhor Vereador Fernando Anastácio solicitou o seguinte esclarecimento: “Considerando que, em Abril de dois mil e cinco, quando foi introduzido o regime de trabalho na modalidade de jornada contínua, foi também informado que o funcionamento dos serviços nesta modalidade iria ser objecto de avaliação, nomeadamente procurando saber quais as vantagens e inconvenientes do referido regime com vista a decidir sobre a sua manutenção ou não. Nesta conformidade, pretendemos informação sobre se esta avaliação foi efectuada, em caso afirmativo qual a natureza da mesma, se a mesma está disponível, bem como se há alguma intenção de implementar alterações neste regime”.


O Senhor Vice-Presidente respondeu dizendo: “Embora não possa considerar que foi desenvolvido o processo avaliativo, no seu sentido amplo, foram recolhidos alguns indicadores de carácter quantitativo, que se relacionam com o número de funcionários admitidos após essa data, e o valor em horas extraordinárias pagas após um de Abril de dois mil cinco, e comparando-os com o mesmo período anterior a essa data, verifica-se um decréscimo. Por outro lado, existem algumas percepções qualitativas de que a demora nos trabalhos realizados nos diversos sectores de intervenção não é superior ao anteriormente verificado, notando-se ainda a satisfação da grande maioria dos funcionários por este regime, pensando ser assim uma forma de motivação dos mesmos. Quanto aos aspectos exteriores (munícipes), o grupo de trabalho no âmbito da formação/acção da Qualidade produziu um questionário cujos dados irão ser avaliados”.

= TRANSPORTES – COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente da Câmara, em vinte e oito de Setembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira, para deslocação da Presidente daquela Comissão a Lisboa, no dia vinte e nove de Setembro, a fim de participar no seminário “CPCJ: Fortalecer o Presente; Edificar o Futuro”, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ESCOLA BÁSICA DO 2º E 3º CICLOS PROFESSORA DIAMANTINA NEGRÃO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente da Câmara, em vinte e seis de Setembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola Básica do Segundo e Terceiro Ciclos Professora Diamantina Negrão, para deslocação aos Paços do Concelho, no dia vinte e sete de Setembro, no âmbito do lançamento do livro “Viagens no meu Algarve”, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÕES E OUTRAS INSTITUIÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador António Gonçalves, com fundamento no facto de ser Comandante do Corpo dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente em vinte e oito de Setembro último, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias:

· Junta de Freguesia de Paderne, para deslocação a Lisboa, no dia quatro de Outubro;

· Associação dos Amigos de Albufeira, para deslocação a Beja, no dia quatro de Novembro;

· Paróquia de S. José das Ferreiras, para deslocação a Vila Viçosa, no dia oito de Dezembro;

· Rancho Folclórico dos Olhos de Água, para deslocação a Fernando Pó – Seixal, no dia sete de Outubro;

· Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento Setecentos e Catorze de Albufeira, para deslocação a Silves e retorno, nos dias sete e oito de Outubro, respectivamente;

· Associação Sócio-Cultural dos Amigos da Terceira Idade de Albufeira, para deslocação a Fátima, nos dias treze, catorze e quinze de Outubro;

· Escola de Hotelaria e Turismo do Algarve, para deslocação a Vila Nova de Gaia e Amarante, nos dias dez e treze de Outubro;

· Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira, para deslocação a Fátima, nos dias três a cinco de Novembro;

· Fundação António Silva Leal, para deslocação a Silves, no dia cinco de Outubro;

· Associação de Pesquisa e Estudo da Oralidade, para deslocação ao Porto e regresso, nos dias onze e doze de Outubro, respectivamente;

· Associação dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, para deslocação a Borba, no dia vinte e nove de Outubro;
 

· Associação do Conservatório de Albufeira, para deslocações do Coro Austríaco, de visita a Albufeira, nos dias vinte e seis, vinte e oito e trinta e um de Outubro.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vereador António Gonçalves, que a seguir à votação regressou à sala.

= APOIOS – 1ª FEIRA TRADICIONAL DOS FRUTOS SECOS - JUNTA DE FREGUESIA DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Através do documento anexo, vem a Junta de Freguesia de Paderne, solicitar apoio para a realização da 1.ª Feira Tradicional dos Frutos Secos, a ter lugar nos próximos dias 14 e 15 de Outubro de 2006, na Praça Comendador António de Libâneo Correia.
 

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 
2. O evento permite a divulgação dos produtos regionais, promovendo o Concelho de Albufeira;
 
3. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento cultural na região;
 

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Cedência de aparelhagem sonora e electrificação de stands;
 

· Cedência de seis barracas de madeira;
 

· Execução de duas faixas publicitárias alusivas ao evento, pelo valor total de 191,18 euros (cento e noventa e um euros e dezoito cêntimos), podendo ser efectuadas ao abrigo da Consulta Prévia em vigor.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – TORNEIO INTERNACIONAL DE TÉNIS - 2ª QUINTA DA BALAIA ALBUFEIRA PORTUGAL FUTURE - CLUBE DE TÉNIS DA BALAIA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“O Clube de Ténis da Quinta da Balaia, através dos documentos anexos, solicitou à Câmara Municipal, apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar de 07 a 15 de Outubro de 2006.

Considerando que:

1. Este tipo de evento é um dos mais importantes que se realizam anualmente no Algarve, trazendo durante cerca de 10 dias a Albufeira, uma centena e meia de jogadores, em representação de mais de 40 Países, contribuindo para o cartaz desportivo - turístico do concelho; 

2. O evento em causa contribui para a promoção do nome e da imagem de Albufeira a nível nacional e internacional;
 
3. O evento se encontra a coberto do estipulado na alínea b) do n.º 4, do art.º 64, da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o Clube de Ténis da Quinta da Balaia, através do seguinte:

· Cedência de seis troféus para oferecer aos finalistas de Singulares e de Pares;
 
· Oferta de nove medalhões da Cidade de Albufeira;
 
· Montagem de um altifalante de som no local;
 
· Cedência de autocarro de 27 lugares para os dias 09, 10, 11 e 12 de Outubro;
 

· Promoção e divulgação do evento através dos meios de comunicação social” 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – “DIA DO TÉNIS” - BELLAVISTA DESPORTIVO CLUBE – 

PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pelo Bellavista Desportivo Clube, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização de um evento que visa a promoção e divulgação junto das crianças da modalidade de ténis, a decorrer no próximo dia 07 de Outubro de 2006.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 
2. Que a entrada para o evento será gratuita a todos os participantes, proporcionando a entrada a um vasto número de crianças, estando para o efeito convidado o Professor José Rosa Nunes, actual Presidente da Associação de Ténis do Algarve, tendo como objectivo primordial promover a amizade e o convívio entre jovens atletas, contribuindo para o desenvolvimento cultural e desportivo da região;
 
3. Que o evento em causa se realiza em Albufeira contribuindo para a promoção do nome e da imagem de Albufeira;
 
Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Execução de 500 flyeres de divulgação do evento pelo valor total de 245,63 (duzentos e quarenta e cinco euros e sessenta e três cêntimos);

· Promoção e divulgação do evento através dos meios de comunicação social;

· Cedência de uma aparelhagem de som portátil;

· Execução de duas faixas publicitárias alusivas ao evento, pelo valor total de 191,18 euros (cento e noventa e um euros e dezoito cêntimos), podendo ser efectuadas ao abrigo da Consulta Prévia em vigor”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – IV ENCONTRO NACIONAL HARLEY DAVIDSON - ALGARVE CHAPTER PORTUGAL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“O Algarve Chapter Portugal, pretende levar a efeito no próximo dia 14 de Outubro de 2006, um evento denominado IV Encontro Nacional Harley. Para tal, solicitou apoio à Câmara Municipal de Albufeira. 

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 
2. Que se trata de um Encontro Nacional que se realiza anualmente e que reúne cerca de 200 a 300 pessoas num único dia, o que contribui para a indispensável promoção do concelho;
 
3. Que o evento em causa se realiza em Albufeira;
 
4. Que pretendemos que este, como outros eventos, contribua para o fomento da prática desportiva e para a divulgação da modalidade de Motociclismo, contribuindo para o desenvolvimento cultural e desportivo da região;
 
Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Cedência do parque de estacionamento em frente ao Tribunal;

· Cedência de duas barraquinhas;

· Execução de duas faixas publicitárias alusivas ao evento, pelo valor total de 191,18 euros (cento e noventa e um euros e dezoito cêntimos), podendo ser efectuadas ao abrigo da Consulta Prévia em vigor;

· Promoção e divulgação do evento através dos meios de comunicação social;

· Oferta de três troféus;

· Disponibilização de fotógrafo para fotografar o evento;

· Cedência de aparelhagem sonora;

· Atribuição de um subsídio no valor de 2.500,00 euros (dois mil e quinhentos euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE APOIO À PESSOA EXCEPCIONAL DO ALGARVE (APEXA) – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Considerando:

· Que a Associação de Apoio À Pessoa Excepcional do Algarve (APEXA), solicita um apoio (material de escritório) a esta Câmara Municipal com vista à prossecução das suas actividades, e de forma a fazer face às crescentes solicitações que tem vindo a receber;

· Que a intervenção da APEXA é de extrema importância para o desenvolvimento social local, uma vez que integra vários ateliers de ocupação e acompanhamento dos seus utentes, conseguindo assim, proporcionar resultados mais positivos às situações encaminhadas por outras entidades, nomeadamente pelo Sector de Acção Social desta Autarquia; 

· A escassez de Instituições, no nosso concelho, cuja área de intervenção seja a deficiência;

· A alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, de acordo com o disposto na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva recreativa ou outra;


Proponho:

Que a Câmara Municipal delibere apoiar a referida Associação cedendo-lhe o apoio solicitado (material de escritório).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – INSTALAÇÕES – ASSOCIAÇÃO DE PEDIATRIA AMBULATÓRIA DO SUL – ALTERAÇÃO DE DATA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Em Reunião de Câmara de 29 de Novembro de 2005 foi deliberado aprovar a cedência do Auditório Municipal, e os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, para o dia 26 de Outubro de 2006, à Associação de Pediatria Ambulatória do Sul – APAS.

Através de documento junto, solicita a referida Associação, seja considerada a alteração da marcação do Auditório de 26 de Outubro, para o dia 30 de Outubro, bem como os demais apoios solicitados, a saber:

. Cedência do Auditório 

. Data Show e respectivo técnico;

. Abertura da Cafetaria;

. Abertura do Auditório entre as 8H30 e as 18h30

Considerando que:

a) O Auditório Municipal se encontra disponível na data e horário solicitados, de acordo com informação da DAC;

b) A Divisão de Informática informou não existir inconveniente no que ao apoio informático diz respeito;

c) A alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

d) A situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a cedência do Auditório à Associação de Pediatria Ambulatória do Sul, no dia 30 de Outubro, e conceder os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – INSTALAÇÕES – GRUPO CÉNICO QUATRO VENTOS – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através de documentação que se anexa, solicita o Grupo Cénico Quatro Ventos a cedência do Auditório Municipal de Albufeira, bem como os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, nos dias 24 e 25 de Outubro de 2006, para a realização de dois espectáculos da peça “Falar Verdade a Mentir”

Considerando que:

a) O Auditório Municipal de Albufeira se encontra disponível nos dias solicitados, de acordo com informação da DAC;

b) O apoio da CMA será mencionado nos suportes de divulgação da iniciativa;
 

c) A alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

d) A situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere conceder os apoios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – INSTALAÇÕES – IMORTAL DESPORTIVO CLUBE – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos corpos sociais da entidade solicitante, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.

Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“Através de documentação que se anexa, solicita o Imortal Desportivo Clube a cedência do Auditório Municipal de Albufeira, bem como os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, nos dias 6 de Outubro e 21 de Dezembro de 2006 e nos dias 5 de Abril, 30 de Junho e 15 de Julho de 2007, para a realização de actividades da Academia de Dança do Imortal.

Considerando que:

a) O Auditório Municipal de Albufeira se encontra disponível nos dias solicitados, de acordo com informação da DAC;

b) O apoio da CMA será mencionado nos suportes de divulgação das diversas iniciativas;
 

c) A alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

d) A situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere conceder os apoios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.

= APOIOS – INSTALAÇÕES – FUNDAÇÃO ANTÓNIO SILVA LEAL – CENTRO INFANTIL “O BÚZIO” – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através de documentação que se anexa, solicita a Fundação António Silva Leal – Centro Infantil “O Búzio” a cedência do Auditório Municipal de Albufeira, bem como os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, no dia 13 de Dezembro (em alternativa ao dia 14 de Dezembro, por se encontrar ocupado), entre as 9H30 e as 18H00, para a realização da Festa de Natal.

Considerando que:

a) O Auditório Municipal de Albufeira se encontra disponível no dia 13 de Dezembro, de acordo com informação da DAC;

b) A alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

c) A situação se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere conceder os apoios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= FESTA DE NATAL DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL, DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS E DAS JUNTAS DE FREGUESIA – APROVAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DOS CABAZES DE NATAL E ABERTURA DO RESPECTIVO CONCURSO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“Face à conveniência em manter o sistema adoptado nos anos anteriores, considera-se vantajoso levar a efeito um convívio, com animação e entrega de brinquedos, destinado aos filhos dos trabalhadores.
 

Considera-se também importante a realização de um encontro de confraternização com animação para todos os trabalhadores das referidas entidades.
 

Sugere-se, ainda, como já vem sendo habitual, a oferta a cada trabalhador da Câmara Municipal, Juntas de Freguesia e Bombeiros Voluntários de Albufeira, de um “Cabaz de Natal” com o seguinte conteúdo:
 
1 garrafa de vinho espumante;
 

1 garrafa de vinho do Porto;
 

1 garrafa de vinho tinto;
 

1 garrafa de vinho branco;
 

1 garrafa de azeite;
 

1 bacalhau (1,7 kg);
 

1 queijo (600 g);
 

1 bolo Rei;
 

1 pacote de bombons;
 

1 embalagem de frutos secos diversos;


1 lata de fruta em calda;
 

1 embalagem de broas.
 

Para o efeito e no caso da Câmara concordar, será aberto o respectivo concurso com vista à aquisição dos cabazes.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= FESTA DE NATAL DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL, DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS E DAS JUNTAS DE FREGUESIA – FIXAÇÃO DO PREÇO MÉDIO DOS BRINQUEDOS A ADQUIRIR – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“CONSIDERANDO QUE:


A Câmara Municipal de Albufeira tem, desde há vários anos, organizado a Festa de Natal para os trabalhadores da Câmara Municipal, dos Bombeiros Voluntários e Juntas de Freguesia;
 

A Câmara Municipal sempre tem oferecido brinquedos aos filhos dos trabalhadores supra mencionados;
 

O preço médio dos brinquedos adquiridos para a Festa de Natal realizada em 2005 foi de 47,50 Euros;
 

PROPONHO 


Que a Câmara delibere fixar o preço médio dos brinquedos a adquirir para a Festa de Natal de 2006 em 50 Euros.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES E PESCADORES DO CONCELHO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 

“Pela portaria n.º 831/2002 de 09 de Julho foi criada a Zona de Caça Municipal de Albufeira (processo n.º 2866-DGF) por um período de seis anos, tendo sido atribuída a sua gestão à Associação de Caçadores e Pescadores do Concelho de Albufeira.

Considerando que:

1. O objectivo da zona de caça visa o aproveitamento ordenado dos recursos cinegéticos do concelho, com vista à preservação e fomento das espécies cinegéticas; 

2. Para atingir tal objectivo será necessário efectuar o controlo de predadores, desmatação, implementação de campos de alimentação e pontos de água, controlo do furtivismo e repovoamento das espécies;
 
3. A exploração ordenada dos recursos cinegéticos, através do exercício da caça, constitui um factor de riqueza para o desenvolvimento regional e local e de apoio e valorização do mundo rural;

4. O acesso à Zona de caça Municipal obedece a critérios de proporcionalidade que favorece os proprietários, usufrutuários e arrendatários dos terrenos nela inseridos, bem como os caçadores residentes no concelho;
 
Proponho que:

A Câmara Municipal delibere aprovar a minuta do Protocolo a celebrar com a Associação de Caçadores e Pescadores de Albufeira, dado se enquadrar no art.º 64.º, n.º 4, alínea b), da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de vinte mil euros.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Presidente, com fundamento no facto de fazer parte da direcção da entidade interessada, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, assumindo a presidência o Senhor Vice-Presidente.

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 

“Considerando que:

1) A Agência de Promoção de Albufeira é uma pessoa colectiva de direito privado, com carácter de associação, sem fins lucrativos, cuja natureza consiste na promoção e divulgação turística do município de Albufeira, com base no estabelecimento de parcerias públicas e privadas para a prossecução dos seus objectivos;

2) Entre os objectivos da “APAL” demarca-se a promoção e divulgação turística do concelho de Albufeira, dos seus produtos regionais, em todas as suas vertentes, designadamente, através do estudo, preparação e desenvolvimento de acções específicas nos mercados internos e externos, com vista ao desenvolvimento sustentado do concelho; a concertação entre entidades públicas e privadas regionais, com vista à definição de políticas, objectivos e estratégias de promoção turística do concelho no mercado interno e externo; apoio à elaboração de estudos, projectos e acções destinadas a contribuir para a introdução de factores de correcção e modernização social, cultural, desportiva e económica, constituindo-se como agente dinamizador de novas e actuais actividades; promoção do município como destino turístico, local de realização de congressos, feiras e outras organizações afins, eventos e estágios desportivos com interesse regional, nacional e internacional;

3) A Câmara Municipal de Albufeira figura como sócia fundadora da “APAL”;

4) Consta dos Estatutos da referenciada Associação que constituem receitas da mesma, designadamente, contribuição do Município de Albufeira, a definir anualmente pela respectiva Câmara Municipal e a atribuir em conjunto com os demais associados de direito público, em condições a acordar com estes, mediante a celebração de protocolos anuais;

5) O Município reconhece assumir primordial importância para a respectiva área de jurisdição, os objectivos e fins sociais prosseguidos pela Agência de Promoção de Albufeira, pelo que merece, indubitavelmente, o apoio desta Autarquia Local;

Propõe-se que:

A Digníssima Câmara Municipal delibere:

a)Celebrar com a Agência de Promoção de Albufeira, em concretização do preceituado nos Estatutos daquela, um protocolo de colaboração, destinado a reger as relações entre as partes para o ano de 2006, nos termos do qual será concedido por este Município àquela Associação, um apoio financeiro para comparticipação na prossecução dos respectivos objectivos estatutários, os quais traduzem-se, essencialmente, na divulgação e promoção turística do concelho de Albufeira, no valor de Euros 80.000,00 (oitenta mil euros).”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de oitenta mil euros.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

Não estava presente o Senhor Presidente, que a seguir à votação regressou à sala, reassumindo a presidência.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DO ALGARVE – ALBUFEIRA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos corpos sociais da entidade interessada, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.

Foi apresentada a minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Albufeira e a Associação de Futebol do Algarve, o qual tem por objectivo regular as relações existentes entre as partes, com vista a assegurar a participação dos escalões de formação dos clubes com sede no concelho, nos respectivos campeonatos distritais de futebol e futsal, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Esta minuta encontrava-se instruída com uma informação subscrita pelo Adjunto do Presidente da Câmara, do seguinte teor:

”Pretende o Município de Albufeira realizar um Protocolo de Colaboração com a Associação de Futebol do Algarve com o objectivo de assegurar a participação dos escalões de formação dos Clubes com sede no concelho, nos respectivos campeonatos distritais de Futebol e Futsal 2006/2007.

Estima-se que as despesas decorrentes do presente protocolo se situem em cerca de 10.000.00 euros (dez mil euros), sendo a realização da referida despesa para Janeiro de 2007.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, manifestar concordância com os termos propostos para o protocolo, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E ASSOCIAÇÃO DE NADADORES SALVADORES DE ALBUFEIRA – ALBUFEIRA =
Foi apresentada a minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Albufeira e a Associação de Nadadores Salvadores de Albufeira, o qual tem por objectivo regular os termos de utilização das Piscinas Municipais, por parte da referida Associação, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para o protocolo, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= ACORDO DE COLABORAÇÃO TÉCNICO FINANCEIRO – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E DIRECÇÃO-GERAL DE TRANSPORTES TERRESTRES E 
FLUVIAIS =
Foi apresentada a minuta do Acordo de Colaboração Técnico-Financeiro a celebrar entre o Município de Albufeira e a Direcção-Geral de Transportes Terrestres e Fluviais, para a construção da Estação Central de Camionagem de Albufeira com dezassete lugares-cais e o Parque de Estacionamento para veículos ligeiros com oitenta lugares, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para o Acordo de Colaboração, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, o mesmo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

Antes da discussão dos três assuntos seguintes, o Senhor Presidente, com fundamento no facto de fazer parte do Conselho de Administração da Sociedade PolisAlbufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vice-Presidente.

= POLISALBUFEIRA – TERRENOS – NOTA DE DÉBITO RESPEITANTE A INDEMNIZAÇÃO DA PARCELA N.º 9 =
Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada a nota de débito número D-vinte e sete, no valor de novecentos e trinta e três euros e setenta e cinco cêntimos, respeitante à indemnização relativa à Parcela número nove, de acordo com o Protocolo para “Disponibilização dos Terrenos necessários à Implementação do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira”.

Esta nota de débito encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:

“Tendo em conta o estabelecido no protocolo supra identificado e transcrito, considera-se que a presente nota de débito, com número D27, datada de 02.08.2006, relativa à “Elaboração do relatório de Avaliação da Parcela 9 - Edifício Albufeira”, encontra-se no âmbito dos compromissos assumidos pelo município no âmbito da implementação da acção Polis para Albufeira:

O valor da presente factura (933,75 €) corresponde aos honorários cobrados pelo Perito Avaliador.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA – TERRENOS – NOTA DE DÉBITO RESPEITANTE A INDEMNIZAÇÃO DA PARCELA N.º 15 =
Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada a nota de débito número D-vinte e nove, no valor de trinta e oito mil duzentos e dezanove euros e vinte e quatro cêntimos, respeitante à indemnização relativa à Parcela número quinze, de acordo com o Protocolo para “Disponibilização dos Terrenos necessários à Implementação do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira”.

Esta nota de débito encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:

“Tendo em conta o estabelecido no protocolo supra identificado e transcrito, considera-se que a presente nota de débito, com número D29, datada de 28.08.2006, relativa à “Indemnização parcela 15”, encontra-se no âmbito dos compromissos assumidos pelo município no âmbito da implementação da acção Polis para Albufeira:

O valor da presente factura (38.219,24 €) corresponde ao valor resultante da avaliação efectuada ao terreno.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA – TERRENOS – NOTA DE DÉBITO RESPEITANTE A INDEMNIZAÇÃO DA PARCELA N.º 23 =
Relacionado com o assunto referido em título, e oriunda da PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, foi apresentada a nota de débito número D-vinte e quatro, no valor de vinte e três mil, oitenta e oito euros e trinta e seis cêntimos, respeitante à indemnização relativa à Parcela número vinte e três, de acordo com o Protocolo para “Disponibilização dos Terrenos necessários à Implementação do Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albufeira”.

Esta nota de débito encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:

“Tendo em conta o estabelecido no protocolo supra identificado e transcrito, considera-se que a presente nota de débito, com número D24, datada de 02.08.2006, relativa à “Aquisição da parcela 23- Maria Ermelinda de Brito Martins”, encontra-se no âmbito dos compromissos assumidos pelo município no âmbito da implementação da acção Polis para Albufeira:

O valor da presente factura (23.088,36 €) corresponde ao somatório das despesas relacionadas com a aquisição da parcela em causa e engloba o valor pago à proprietária, as despesas de notariado bem como as relacionadas com o processo de avaliação aos (honorários e deslocações cobrados pelo Perito Avaliador).”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação, autorizar a realização da despesa.

Não estava presente o Senhor Presidente, que a seguir à votação regressou à sala reassumindo a presidência.

= MUSEU MUNICIPAL DE ARQUEOLOGIA - POLÍTICA DE INCORPORAÇÕES – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

a) Que compete à Câmara Municipal a gestão do Museu Municipal de Arqueologia;

b) Que o presente documento é um imperativo estabelecido na Lei – Quadro dos museus portugueses;

c) Que a alínea m) do n.º 2, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para assegurar o levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e divulgação do património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município;

d) Que os números: 1, 2 e 3 do art.º 93º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro, Lei Base do Património Cultural, estabelecem que os municípios comparticipam com o Estado na protecção e valorização do património cultural português;

e) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal deliberar aprovar a proposta de Política de Incorporações do Museu Municipal de Arqueologia.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da “Proposta de Política de Incorporações” nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= DÍVIDAS AO MUNICÍPIO – DÉBITO À TESOURARIA =
Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe da Secção de Águas e Saneamento, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Visando o cumprimento do estipulado no nº 2.6.2 do Pocal (Plano Oficial de Contas para as Autarquias Locais) aprovado pelo D.L. 54-A/99, de 22 de Fevereiro sugiro a V. Exa. que seja autorizado o débito de 560 facturas de consumos de água, não cobradas, ao Tesoureiro Municipal, constantes na relação que se anexa, no valor de € 57.864,40 (Cinquenta e sete mil oitocentos e sessenta e quatro euros e quarenta cêntimos) no dia 04/10/06”.

Esta informação acompanhava uma listagem, com quarenta e uma folhas, contendo a relação dos documentos a debitar à tesouraria, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, determinar o débito à tesouraria dos documentos constantes na relação junta ao processo, para cobrança virtual.

= PESSOAL - ABONO PARA FALHAS – REQUERIMENTO DE VERA DULCE FERREIRA RAMOS CAEIRO =
De Vera Dulce Ferreira Ramos Caeiro, funcionária desta Câmara Municipal com a categoria de Assistente Administrativo, a exercer funções nas Piscinas Municipais de Albufeira, foi apresentado um requerimento, com data de dezoito de Julho do corrente ano, pelo qual solicita que lhe seja concedido abono para falhas.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Recursos Humanos, do seguinte teor:

“Requer a signatária do requerimento anexo, Vera Dulce Ferreira Ramos Caeiro, assistente administrativo, a prestar serviço na recepção das Piscinas Municipais, que lhe seja concedido abono para falhas.

Sobre o requerido cumpre-me informar que:

1- Nos termos do disposto nos artigos 16º, n.º 2 e 17º, n.º 4, in fine, do Decreto-Lei n.º 247/87, de 17 de Junho, o pessoal cujas funções impliquem o manuseamento de dinheiro têm direito a abono para falhas, devendo prestar caução de valor a fixar pelo órgão executivo;

2- No conteúdo funcional da carreira de oficial administrativo descrito no Despacho n.º 38/88 do SEALOT, publicado no Diário da República II.ª Série, n.º 22, de 26/1/89, aplicável à carreira de assistente administrativo, conforme ofício n.º 2430, de 9/5/2001, do Gabinete do SEAL, não é previsto o manuseamento de dinheiro;

3- No entanto, se as funções em concreto atribuídas à requerente implicam o manuseamento de dinheiro, em minha opinião, deverá ser-lhe concedido o abono para falhas nos termos das disposições legais citadas em 1.

4- Verifica-se ainda que, das diversas situações de concessão de abono para falhas já constituídas, pelo menos uma apresenta total identidade com a presente, tendo, na generalidade dos casos sido fixadas cauções no valor de 150 Euros.”

Foi deliberado, por unanimidade, atribuir o abono requerido, fixando-se o valor da caução em cento e cinquenta euros.

= PESSOAL - ABONO PARA FALHAS – REQUERIMENTO DE ANABELA CANDEIAS DA SILVA RAMOS SACRAMENTO =
De Anabela Candeias da Silva Ramos Sacramento, funcionária desta Câmara Municipal com a categoria de Auxiliar Administrativa, a exercer funções nas Piscinas Municipais de Albufeira, foi apresentado um requerimento, com data de dezassete de Julho do corrente ano, pelo qual solicita que lhe seja concedido abono para falhas.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Recursos Humanos, de teor idêntico à da transcrita no assunto anterior.

Foi deliberado, por unanimidade, atribuir o abono requerido, fixando-se o valor da caução em cento e cinquenta euros.

= PESSOAL - ABONO PARA FALHAS – REQUERIMENTO DE CÉLIA MARIA BRANCO MATIAS =
De Célia Maria Branco Matias, funcionária desta Câmara Municipal com a categoria de Auxiliar Administrativa, a exercer funções nas Piscinas Municipais de Albufeira, foi apresentado um requerimento, com data de dezanove de Julho do corrente ano, pelo qual solicita que lhe seja concedido abono para falhas.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem na Divisão de Recursos Humanos, de teor idêntico à da transcrita na apreciação do requerimento de Vera Dulce Ferreira Ramos Caeiro.

Foi deliberado, por unanimidade, atribuir o abono requerido, fixando-se o valor da caução em cento e cinquenta euros.


= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FORNECIMENTO SE SERVIÇOS DE AUDITORIA AO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em dezoito de Setembro último, que determinou a adjudicação do mesmo à empresa APCER – Associação Portuguesa de Certificação, pelo valor de doze mil, quinhentos e três euros e trinta e oito cêntimos mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MUSICAL, PARA A DIRECÇÃO CORAL DO CORO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA, PELO PERÍODO DE TRÊS ANOS – ADJUDICAÇÃO –

 DESPACHO =
Relacionado com estes serviços foi apresentado um documento contendo despacho proferido pela Vereadora Marlene Pisco que determinou a adjudicação dos mesmos a Valentim Matias Filipe, pelo valor mensal de novecentos euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.
 

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MUSICAL, PARA A DIRECÇÃO ARTÍSTICA DO CORO INFANTIL DA CMA E ENSINO DA MÚSICA ÀS CRIANÇAS DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO DO CONCELHO, PELO PERÍODO DE DOIS ANOS – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com estes serviços foi apresentado um documento contendo despacho proferido pela Vereadora Marlene Pisco que determinou a adjudicação dos mesmos a Luís Duarte Rocha Marques da Silva, pelo valor mensal de mil e quinhentos euros mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= LIVROS – OFERTA – JUNTA DE FREGUESIA DA BEMPOSTA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Junta de Freguesia da Bemposta vem solicitar à Câmara Municipal de Albufeira exemplares de obras editadas e/ou adquiridas por esta Edilidade, para a instalação de uma biblioteca na freguesia.

Considerando:
 

a) Que o pedido é feito pela Junta de Freguesia da Bemposta, uma vez que está a ser criada uma Biblioteca naquela freguesia por forma a promover a leitura e a cultura numa região desfavorecida.

b) Que as publicações constituem uma excelente forma de divulgação da língua portuguesa bem como da História e do Património Local e Regional.

c) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

d) Que a Câmara Municipal é o órgão competente para autorizar a oferta de obras publicadas e/ou apoiadas financeiramente pela edilidade.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere ofertar um exemplar das publicações abaixo indicados à Junta de Freguesia da Bemposta:

 - Pomar de Pó e de Mar, de Jorge Neto de Melo;

 - Mulher da Terra, de Rita da Silva;

- Do sonho à realidade, de Albertina Coelho Rodrigues;

- A lenda dos filhos do barro, de Manuel R. Ribeiro;

 - Onde os rouxinóis cantam, de Arménio Aleluia Martins.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= LIVROS – OFERTA – “ASSOCIATION POUR LA DIFUSION DE LA CULTURE LUSOPHONE” – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“A Associação para a difusão da cultura lusófona, sediada em França, vem solicitar à Câmara Municipal de Albufeira exemplares de obras editadas por esta Edilidade, por forma a organizar uma biblioteca de autores portugueses.

Considerando:
 

a) Que o pedido é feito pela “Association pour la diffusion de la Culture Lusophone”, uma vez que está a ser criada uma Biblioteca de autores portugueses.
 

b) Que as publicações constituem uma excelente forma de divulgação da língua portuguesa bem como de autores do Concelho.

c) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

d) Que a Câmara Municipal é o órgão competente para autorizar a oferta de obras publicadas e/ou apoiadas financeiramente pela edilidade.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere ofertar um exemplar das publicações abaixo indicados à “Association pour la diffusion de la Culture Lusophone” :

· Breve Histoire d’Albufeira;

· Pomar de Pó e de Mar, de Jorge Neto de Melo;

· Mulher da Terra, de Rita da Silva;

· Do sonho à realidade, de Albertina Coelho Rodrigues.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL – PEDIDO DE MATILDE VIEIRA BARRETO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:

“Assim, dadas as condições económicas deste agregado familiar, no qual se verifica que o rendimento per capita é inferior ao salário mínimo nacional, sugere-se que seja atribuída a Matilde Vieira Barreto, Flávio Abreu, Cátia Abreu e Tânia Abreu, a isenção de pagamento das taxas de utilização das piscinas segundo a alínea d) do artigo 2º, capítulo I, do Regulamento das Piscinas Municipais.

Sugere-se ainda que esta isenção de pagamento tenha a duração de 1 ano lectivo, até Julho de 2007, sendo que nesta altura a requerente deverá realizar nova prova de rendimentos, na data referida, de forma a que a situação socio-económica deste agregado familiar seja reanalisado, para se poder verificar se houve ou não alteração nesta.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, atribuir à requerente o estatuto de utilizador especial das Piscinas Municipais nos precisos termos do sugerido.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL – PEDIDO DE ALEXANDRE FERREIRA LIMA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:

“Dadas as condições económicas deste agregado familiar, no qual se verifica que o rendimento per capita é inferior ao salário mínimo nacional, sugere-se que seja atribuída a Alexandre Lima, Dalma Oliveira e David Lima, a redução de 25% de pagamento das taxas de utilização das piscinas segundo a alínea d) do artigo 2º, capítulo I, do Regulamento das Piscinas Municipais.

Sugere-se ainda que esta redução de pagamento tenha a duração de 1 ano lectivo, até Julho de 2007, sendo que nesta altura o requerente deverá realizar nova prova de rendimentos, na data referida, de forma a que este agregado familiar seja reanalisado, para se poder verificar se houve alteração na situação socio-económica.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, atribuir ao requerente o estatuto de utilizador especial das Piscinas Municipais nos precisos termos do sugerido.

= PISCINAS MUNICIPAIS – INSTALAÇÕES - APAV – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE APOIO À VÍTIMA – INFORMAÇÃO =
De APAV – Associação Portuguesa de Apoio à Vítima foi apresentado um requerimento, datado de oito de Setembro último, solicitando a utilização da Sala Multiusos das Piscinas Municipais, para a realização de aulas de Yoga.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem no Sector de Desporto, do seguinte teor:

“De acordo com o Regulamento das Piscinas Municipais, prevê no N.º 2 do Art.º 38.° ​Anexo A, ponto 4, a aplicação de taxas ao Serviço de Aluguer da Sala Multiusos das Piscinas.

Também o ponto n.º 5 do mesmo artigo, prevê que a Câmara Municipal de Albufeira em casos devidamente justificados, poderá conceder a redução ou a isenção das referidas taxas.

1. Atendendo que a Instituição que solicitou o referido espaço, não irá explorar financeiramente o mesmo, através da cobrança de mensalidades aos praticantes e o Yoga é de facto uma actividade relaxante e adequada para quebrar níveis de agressividade, sofrimento, angústia e ansiedade aos utentes, que seja concedida a utilização a título gratuito durante a época desportiva 2006/07 (1 x semana), sendo a mesma devidamente articulada em termos de funcionamento e de horários, com a Coordenação das PMA.

2. Que o pedido da Instituição (em anexo) e as condições da cedência do mesmo, seja submetido a deliberação de Reunião de Câmara.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, autorizar o solicitado nos termos da mesma informação.

= PISCINAS MUNICIPAIS – INSTALAÇÕES – ASSOCIAÇÃO DO CONSERVATÓRIO DE ALBUFEIRA – INFORMAÇÃO =
Do Conservatório de Albufeira foi apresentado um requerimento, datado de vinte e três de Junho do corrente ano, solicitando a utilização da Sala Multiusos das Piscinas Municipais, para a realização de aulas de Ballet.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem no Sector de Desporto, do seguinte teor:

“De acordo com o solicitado pelo Conservatório de Albufeira, informa-se que a mesma se encontra sedeada em Albufeira, pelo que e salvo melhor entendimento se deverá aplicar o serviço de Taxas, de acordo com o Regulamento das Piscinas Municipais de Albufeira - N.º 2 do Art.º 38.º - Anexo A, ponto 4 – Serviço de Aluguer da Sala Multiusos. 

Ainda e de acordo com o mesmo, o referido Conservatório enquadra-se legislada no grupo das "Associações", cujo valor preconizado por uma utilização máxima de 5 horas corresponde a 40,00 euros e 80,00 euros para uma utilização máxima de 10 horas.

Todo o processo de reserva e o respectivo pagamento, deverá ser efectuado nos serviços de Recepção das Piscinas Municipais de Albufeira.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, autorizar o solicitado nos termos da mesma informação.

= PISCINAS MUNICIPAIS – INSTALAÇÕES – FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE KEMPO – INFORMAÇÃO =
Da Federação Portuguesa de Kempo foi apresentado um requerimento, datado de seis de Setembro último, solicitando a utilização da Sala Multiusos das Piscinas Municipais, para a prática da modalidade.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem no Sector de Desporto, do seguinte teor:

“De acordo com o solicitado pela Federação em epígrafe, informa-se que a mesma se encontra sedeada em Faro, pelo que e salvo melhor entendimento se deverá aplicar o serviço de Taxas, de acordo com o Regulamento das Piscinas Municipais de Albufeira - N.º 2 do Art.º 38.° ​Anexo A, ponto 4 - Serviço de Aluguer da Sala Multiusos.

Ainda e de acordo com o mesmo, a Federação de Kempo, enquadra-se legislada no grupo das "Associações", cujo valor preconizado por uma utilização máxima de 5 horas corresponde a 40,00 euros e 80,00 euros para uma utilização máxima de 10 horas.

Todo o processo de reserva e o respectivo pagamento, deverá ser efectuado nos serviços de Recepção das Piscinas Municipais de Albufeira.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, autorizar o solicitado nos termos da mesma informação.

= PISCINAS MUNICIPAIS – INSTALAÇÕES – UNIÃO SHITORYU PORTUGAL – INFORMAÇÃO =
Da União Shitoryu Portugal foi apresentado um requerimento, datado de vinte e quatro de Agosto do corrente ano, solicitando a utilização da Sala Multiusos das Piscinas Municipais, para a prática de Karaté.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem no Sector de Desporto, do seguinte teor:

“De acordo com o solicitado pela União Shitoryu Portugal, informa-se que a mesma se encontra sedeada em Boliqueime, pelo que e salvo melhor entendimento se deverá aplicar o serviço de Taxas, de acordo com o Regulamento das Piscinas Municipais de Albufeira - N.º 2 do Art.º 38.°- Anexo A, ponto 4 – Serviço de Aluguer da Sala Multiusos.

Ainda e de acordo com o mesmo, a "União Shitoryu", enquadra-se legislada no grupo das "Associações", cujo valor preconizado por uma utilização máxima de 5 horas corresponde a 40,00 euros e 80,00 euros para uma utilização máxima de 10 horas.

Todo o processo de reserva e o respectivo pagamento, deverá ser efectuado nos serviços de Recepção das Piscinas Municipais de Albufeira.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, autorizar o solicitado nos termos da mesma informação.

= PISCINAS MUNICIPAIS – INSTALAÇÕES – APEXA – ASSOCIAÇÃO DE APOIO À PESSOA EXCEPCIONAL DO ALGARVE – INFORMAÇÃO =
Da APEXA – Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve foi apresentado um requerimento, datado de dez de Agosto do corrente ano, solicitando a utilização das Piscinas e da Sala Multiusos das Piscinas Municipais, para a realização de sessões de Terapia Psicomotora e Actividade Motora Adaptada na modalidade de Boccia ou treino de modalidade.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem no Sector de Desporto, do seguinte teor:

“De acordo com o solicitado por parte da APEXA, informa-se o seguinte:

1. Relativamente à solicitação da Sala Multiusos, os horários já foram ajustados com a disponibilidade dos serviços e o responsável da Apexa, podendo a mesma ser disponibilizada entre 2.ª a 6.ª Feira das 16:00 h às 17:00 h, para actividades de Terapia e Psicomotricidade adaptada para deficientes; e Sábados das 12:00 às 13:00 h para utentes invisuais.

2. Quanto à utilização das Piscinas (meio aquático), atendendo que existem casos de utentes com problemas do controle de esfíncter (urina e fezes), foi confirmado que os mesmos estão educados nesse controle e existem fraldas apropriadas para utilização em meios aquáticos, no sentido de salvaguardar a qualidade das águas.

Desta forma e desde que seja asseguradas todas as condições de higiene e qualidade das águas, não existe inconveniente na disponibilização de 2.ª a 6.ª feira, entre as 11:00 h e as 11:45 h, de 1 ou 2 pistas do Tanque de Recreio e Diversão e às 3.ªs e 5.ªs de 1 pista das 15:00 h às 15:45 h e 1 ou 2 pistas aos Sábados das 12:00 às 13:00

3. No que diz respeito ao pagamento das referidas utilizações, tendo em conta o tipo de Associação e de utentes especiais, sugere-se que seja concedido à APEXA neste projecto, o estatuto de utilizador especial de acordo com o previsto no Capítulo VI, Art.º 38.°, ponto n.º 3, com isenção do pagamento das respectivas Taxas, uma vez que o projecto não acarreta custos acrescidos para o Município de Albufeira.

4. Atendendo que existem casos especiais com crianças, que os pais terão de acompanhar as actividades dentro de água, sugere-se que os pais, somente paguem o valor do cartão anual de utilizador (7,50 eur.).

Sugere-se que o assunto seja enviado a reunião de câmara para deliberação.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, autorizar o solicitado nos termos da mesma informação.

= PISCINAS MUNICIPAIS – INSTALAÇÕES – FEDERAÇÃO PORTUGUESA DOS CENTROS DE CULTURA E DESPORTO DA SAÚDE E SEGURANÇA SOCIAL – INFORMAÇÃO =
Da Federação Portuguesa dos Centros de Cultura e Desporto da Saúde e Segurança Social foi apresentado um requerimento, datado de cinco de Julho do corrente ano, solicitando a utilização de três pistas das Piscinas Municipais, para a realização de uma prova de Natação no âmbito do XXV Grande Encontro dos Trabalhadores da Saúde e Segurança Social.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, com origem no Sector de Desporto, do seguinte teor:

“De acordo com o solicitado e após reunião com o responsável, informa-se o seguinte:

1. O Evento é de âmbito nacional e já vai na 25.ª edição, realizando-se este ano em Albufeira.

2. Solicitam a título gratuito, para o dia 10 de Novembro 3 pistas do tanque de competição das Piscinas Municipais entre as 15:30h e as 17:00 h, afim de realizarem a prova de Natação do programa desportivo.

3. Atendendo ao tipo de Evento em causa e a Instituição que o promove, uma vez que a prova não coloca em causa o normal funcionamento das actividades regulares das piscinas municipais, não acarretando custos acrescidos para o Município, somos do entender que se poderá conceder o solicitado.

4. Caso seja concedido, todo o processo de operacionalização da prova, nomeadamente os atestados médicos de todos os atletas e a responsabilidade técnica da organização, deverá ser articulado com a Coordenação das PMA.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, autorizar o solicitado nos termos da mesma informação.

= HABITAÇÃO – INCÊNDIO – ALOJAMENTO DE AGREGADO FAMILIAR NA RESIDENCIAL “O PÍFARO” – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, do seguinte teor:

“No passado dia 13 de Setembro, na sequência de um incêndio que decorreu na habitação do agregado familiar identificado na informação dos serviços anexa, uma família de 6 elementos, quatro deles menores, de escassas condições financeiras, ficou privado da sua habitação.

No próprio dia a família dirigiu-se aos Serviços de Acção Social desta Câmara Municipal, tendo sido reencaminhados por estes serviços para a Segurança Social, uma vez que, conforme a referida informação, a casa de emergência que este Município possui se encontra ocupada com outra situação.

A Segurança Social encaminhou esta família para a “Residencial Pífaro” onde se responsabilizou pelo pagamento de dois quartos só por duas noites, ou seja, 14 e 15 de Setembro, para que o casal conseguisse, nesse tempo, alugar uma habitação.

Na noite de sexta-feira, dia 15 de Setembro, os Serviços de Acção Social foram informados que a Segurança Social não acarretaria com mais noites de alojamento ficando, por isso a referida família, sem tecto a partir daquele noite.

Os nossos serviços de Acção Social, que entretanto desenvolveram esforços no sentido de encontrar uma habitação que esta família pudesse arrendar, não conseguiram localizar nenhuma, quer devido aos valores praticados no mercado quer devido ao número de elementos da família.

No entanto, e porque coincidiu com fim-de-semana, não houve tempo para se localizar uma habitação em tempo útil para a referida família, havendo, por isso, necessidade de se assegurar o alojamento desta por mais alguns dias de forma a arrendarem uma habitação adequado ao número de elementos do agregado bem como às suas ralas condições financeiras.

Assim, e porque:

1- nos termos do estabelecido no n.º 2 do art. 3º do Código do Procedimento Administrativo, se entende ser esta situação um estado de necessidade

2- de acordo com o disposto na al. c) do nº4 do artigo 64º da Lei n.º 169/99, de 18-09, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11-01  é competência da autarquia participar na prestação de serviços a estratos sociais desfavorecidos;

3- Não foi possível reunir extraordinariamente a Câmara Municipal para decidir sobre o assunto;

4- Estão assim reunidas as condições exigidas pelo n.º 3 do art. 68º do referido diploma para que se decida sobre o pedido com obrigatoriedade que tal decisão seja sujeita a ratificação, pela Câmara Municipal, na reunião seguinte;
 

Determino:

a) Autorizar o pagamento do alojamento de dois quartos naquele estabelecimento hoteleiro por mais cinco dias num valor total de 500,00 euros.

b) E remeter a apreciação da ratificação da decisão supra, nos termos da legislação invocada, para a reunião de Câmara de 3 de Outubro de 2006.”

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS AÉREAS DE ELECTRICIDADE E TELECOMUNICAÇÕES A SUBTERRÂNEO, INCLUINDO EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS ROTUNDAS EM VALE PARAÍSO, A NORTE E A SUL DA E.N. 125, INCLUINDO ACESSOS – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Mec – Montagens Eléctricas e Construção, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de dois de Agosto transacto, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento. 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM VALE CARRO – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Hidralgar – Equipamentos Electromecânicos, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de quatro de Setembro transacto, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DO EIXO VIÁRIO – TROÇO DA ROTUNDA DOS GOLFINHOS AO CRUZAMENTO DO LIDL – REVISÃO DE PREÇOS PROVISÓRIA =
Relacionada com esta empreitada e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Ao abrigo do n.º 1 do artigo 199º do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março, a fiscalização efectuou em 24/07/2006 o cálculo da revisão de preços provisória da obra em epígrafe, apresentado em anexo.

O valor obtido foi de 99.294,58 € mais IVA.

Este valor foi comunicado ao empreiteiro, tendo este último transmitido a sua aprovação na sua comunicação de 04/08/2006.

Assim solicita-se o cabimento de 99.294,58 € mais IVA no projecto 2004/177 e Código de Classificação Orçamental 0403 07010401 do Plano Plurianual de Investimentos do ano 2006 e submete-se à aprovação desta Câmara o pagamento de 99.294,58 € mais IVA, relativos a revisão de preços provisória da obra supracitada.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, aprovar a revisão de preços provisória da obra, no valor de noventa e nove mil, duzentos e noventa e quatro euros e cinquenta e oito cêntimos mais IVA.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FORNECIMENTO CONTÍNUO DE MASSAS BETUMINOSAS ASFÁLTICAS, ATÉ AO LIMITE DE 20.000,00 €, ACRESCIDO DE IVA - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com este fornecimento foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em vinte e oito de Agosto último, que determinou que o mesmo fosse adjudicado à empresa José de Sousa Barra & Filhos, Limitada, pelo valor unitário de trinta e três euros e noventa cêntimos euros/Tonelada mais IVA.

Foi tomado conhecimento.

= PERMUTA DE TERRENOS – IMOLANCA – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, S.A. – INFORMAÇÃO =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador Fernando Anastácio, suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de já ter intervindo no processo enquanto advogado.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“No âmbito da implantação de uma passagem superior desnivelada projectada a poente da zona de comércio e serviços da Guia é necessária a expropriação de 9.961,00 m2 de um terreno pertencente à IMOLANCA.
 

Esta empresa propôs a permuta desta parcela na sua totalidade, nomeadamente com uma área de 11.600,00 m2, avaliada em 113.906,13 € assim como a asfaltagem do caminho do Poço dos Cadoiços na freguesia da Guia (num valor de 20.000,00 €), por dois lotes de terreno cedidos à Câmara no âmbito do Alvará n.º 21/91 avaliados em 241.070,04 €. 

Foi deliberado em reunião de Câmara de 29/08/2006 aceitar a permuta proposta pela empresa IMOLANCA, desde que esta entregue nos cofres municipais a quantia resultante da diferença apurada no valor de 107.163,91 €.

De modo a dar seguimento à realização da escritura da permuta de terrenos, informa-se que a parcela de 11.600,00 m2 é constituída por:

· Uma parcela de 7.414,00 m2, sito em Vale Verde, freguesia da Guia, a desanexar do prédio descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.º 4028/030225 avaliada em 19.199,29 € com as seguintes confrontações: a Norte e Poente - ribeiro, a Sul – Estrada Nacional 125, a Nascente - caminho e IMOLANCA-Sociedade imobiliária, S.A. (terreno sobrante deste prédio);

· Uma parcela de 994,00 m2, sito em Vale Verde, freguesia da Guia, a desanexar do prédio descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.º 04029/030225 avaliada em 2.574,06 € com as seguintes confrontações: a Norte - IMOLANCA-Sociedade imobiliária S.A. (terreno sobrante deste prédio), a Sul - IMOLANCA-Sociedade imobiliária S.A. (terreno sobrante deste prédio), a Nascente - Manuel Fernandes Júnior e a Poente - Ana Rodrigues dos Reis Vieira; 

· Duas parcelas, sito em Cerro de São Sebastião, freguesia da Guia, a desanexar do prédio descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.º 4030/030225 a seguir descritas:

· Parcela 1: com uma área de 1.987,00 m2, avaliada em 89.012,31 € com as seguintes confrontações: a Norte – Estrada Nacional 125, a Sul - IMOLANCA-Sociedade imobiliária S.A. (terreno sobrante deste prédio), a Nascente - estrada, a Poente - barranco;

· Parcela 2: com uma área de 1.205,00 m2, avaliada em 3.120,47 € com as seguintes confrontações: a Norte – IMOLANCA-Sociedade imobiliária S.A. (terreno sobrante deste prédio), a Sul e Nascente – estrada.

Mais se informa que a realização da pavimentação do caminho do Poço dos Cadoiços na freguesia da Guia deverá ser executada no prazo máximo de 3 meses.”

Esta informação fazia-se acompanhar da minuta da escritura da permuta de terrenos nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, e em complemento da deliberação tomada em reunião de câmara de vinte e nove de Agosto do corrente ano sobre este mesmo assunto, considerar os elementos agora disponibilizados para integração na escritura de permuta a realizar, cuja minuta se aprova.

Não estava presente o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que a seguir à votação regressou à sala.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES DO PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE PADERNE – PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DA OBRA – INFORMAÇÃO =
De Sociedade de Construções José Coutinho, S.A., empresa executora desta empreitada, foi apresentada uma carta, datada de doze de Julho do corrente ano, pelo qual solicita que lhe seja concedida uma prorrogação do prazo de conclusão da obra por um período de noventa e um dias.

Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão, refere o seguinte:

“Face ao exposto, entendemos que o empreiteiro, caso tivesse feito o pedido atempadamente e devidamente instruída, teria o direito à prorrogação legal em noventa e um dias. Uma vez que não o fez e salvaguardando o facto de que esta prorrogação não se deu por causas imputáveis ao empreiteiro conforme referido no nº 3 do artigo 13º do Decreto-Lei 6/2004, abonando o facto de que o empreiteiro colaborou com o dono de obra, de modo a ser possível a utilização do pavilhão, no dia da sua inauguração, a 20 de Agosto, entendem estes serviços que deve ser dada uma prorrogação graciosa de 91 dias, ao abrigo do n.º 3 do artigo 13º do Decreto-Lei nº 6/2004, bem como aprovados cronograma financeiro e plano de trabalhos detalhado apresentados, ficando o prazo da conclusão da empreitada em termos definitivos, aceite a título gracioso para o dia vinte e nove de Setembro de 2006.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, conceder uma prorrogação graciosa do prazo para conclusão da obra, por noventa e um dias, ou seja, até ao dia vinte e nove de Setembro de dois mil e seis e aprovar os novos cronograma financeiro e plano de trabalhos.

= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA QUINTA DA PALMEIRA, CAMPO DE FUTEBOL DA NORA, NAS FERREIRAS E CAMPO DE FUTEBOL DA GUIA – REVISÃO DE PREÇOS DEFINITIVA =
Relacionada com esta prestação de serviços e com origem na Divisão de Espaços Verdes, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Em conformidade com a cláusula 6.ª do contrato em epígrafe, está prevista a revisão de preços da mesma, em conformidade com o artigo 199º do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março.

Foi apurado a título definitivo, sobre os valores das facturas emitidas e com os índices definitivos entretanto emitidos, o valor de 3.754,42 Euros, acrescido de IVA, à taxa legal em vigor, que se remete para aprovação superior.

Mais se informa que a revisão de preços já foi aceite pelo empreiteiro.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, aprovar a revisão de preços definitiva da prestação de serviços, no valor de três mil, setecentos e cinquenta e quatro euros e quarenta e dois cêntimos, mais IVA.

Antes da discussão dos três assuntos seguintes, o Senhor Presidente, com fundamento no facto de fazer parte do Conselho de Administração da Sociedade PolisAlbufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente ausentou-se da sala, tendo assumido a presidência o Senhor Vice-Presidente.

= POLISALBUFEIRA - PROJECTO DE EXECUÇÃO PARA A CONSTRUÇÃO DA FRENTE URBANA POENTE – SUB-UNIDADE DE PROJECTO – JARDIM DA ESPLANADA, NA ZONA DE INTERVENÇÃO DO PROGRAMA POLIS EM ALBUFEIRA – PARECER =
De PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A., foi apresentado um ofício, datado de dezasseis de Junho transacto, pelo qual remete o Projecto de Execução para a Construção da Frente Urbana Poente – Sub-unidade de Projecto – Jardim da Esplanada, na Zona de Intervenção do Programa Polis em Albufeira, visando emissão de parecer sobre o mesmo pela Câmara Municipal de Albufeira.

Este ofício encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, do seguinte teor:

“O presente projecto corresponde ao projecto de execução do jardim a executar no terreno contíguo ao Hotel Rocamar.

O projecto base desta intervenção foi já anteriormente apreciado tendo obtido aprovação da Câmara em 24/05/2005 no contexto do projecto das várias intervenções a efectuar no âmbito do ”Melhoramento nos arruamentos do centro Antigo, frente urbana Poente – Programa Polis”.

O projecto agora apresentado constitui o desenvolvimento do projecto anteriormente apresentado de molde a o habilitar como “Projecto de execução”. No seu desenvolvimento foi observado o decorrente do Plano Estratégico e a integração das sugestões fornecidas pelos serviços desta Câmara em matéria de funcionalidade e espécies arbóreas a aplicar, considerando-se que o mesmo sem condições de aprovação foram obtidos os pareceres favoráveis da ARS e do SNB, cujos condicionantes deverão ser observados em obra.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, emitir parecer favorável.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA - EMPREITADA PARA O TRATAMENTO E VALORIZAÇÃO DA FRENTE URBANA POENTE – EXTENSÃO PARA LIGAÇÃO AO PERCURSO PEDONAL DA MARINA, NA ZONA DE INTERVENÇÃO DO PROGRAMA POLIS EM ALBUFEIRA – PARECER =
De PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A., foi apresentado um ofício, datado de dezasseis de Junho transacto, pelo qual remete o Projecto da Empreitada para o Tratamento e Valorização da Frente Urbana Poente – Extensão para Ligação ao Percurso Pedonal da Marina, na Zona de Intervenção do Programa Polis em Albufeira, visando emissão de parecer sobre o mesmo pela Câmara Municipal de Albufeira.

Este ofício encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, do seguinte teor:

“Tratando-se de um projecto que assenta numa pequena extensão da intervenção efectuada no âmbito de projecto apreciado e objecto de aprovação, não se vê inconveniente no solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, emitir parecer favorável.

Não estava presente o Senhor Presidente.

= POLISALBUFEIRA - EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DA ESPLANADA DA RUA AFONSO III E DA REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS NA RUA GONÇALO DE LAGOS, NA ZONA DE INTERVENÇÃO DO PROGRAMA POLIS EM ALBUFEIRA – PARECER =
De PolisAlbufeira – Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Albufeira, S.A., foi apresentado um ofício, datado de vinte e seis de Junho transacto, pelo qual remete o Projecto da Empreitada de Remodelação da Esplanada da Rua Afonso III e da Rede de Drenagem de Águas Residuais na Rua Gonçalo de Lagos, na Zona de Intervenção do Programa Polis em Albufeira, visando emissão de parecer sobre o mesmo pela Câmara Municipal de Albufeira.

Este ofício encontrava-se instruído com as seguintes duas informações:

- A primeira, com origem na Divisão de Águas Residuais e Pluviais, do seguinte teor:

“Refere-se a presente informação à análise do projecto da rede de esgotos domésticos e pluviais do projecto em referência, solicitado pela PolisAlbufeira, e cujo processo físico foi entregue hoje a estes serviços.

Após análise das peças do projecto e verificando-se que o colector proposto para a Rua Gonçalo de Lagos já se encontra executado recai esta análise sobre a remodelação da esplanada.

A solução apresentada é do mesmo tipo da que foi utilizada para as empreitadas das ruas confinantes sugerida por estes serviços pelo que se considera em condições de aprovação.

Relativamente às tampas para as caixa de visita e ramal estes serviços sempre defenderam a utilização de tampas normalizadas com diâmetros nominais de 600 mm e 400 mm para as caixa de visita e ramal respectivamente e de modelo semelhante ao utilizado pelo Município. Assim sugerimos que se utilize este tipo de tampas ou iguais às que foram aplicadas nas ruas confinantes.” 

- A segunda, subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, do teor seguinte:

“O presente projecto visa a intervenção no espaço actualmente ocupado com a esplanada na Rua Afonso III, para além do projecto da drenagem de águas residuais na Rua Gonçalo de Lagos.

A esplanada em causa encontra-se implantada em espaço público e configura mais um dos casos em que uma ocupação precária do domínio público se arrasta no tempo e passa a configurar uma apropriação privada desse mesmo espaço.

A intervenção prevista no presente projecto prevê a devolução do espaço à via pública, passando o mesmo a constituir o espaço de remate da Rua Afonso III, na Rua Gonçalo de Lagos. Esta intervenção, não põe contudo em causa a criação de uma esplanada para o estabelecimento.

Verificando-se que a intervenção proposta se enquadra no mesmo tipo de intervenção de opções adoptadas nas obras já efectuadas na envolvente, não se vê inconveniente no solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, emitir parecer favorável.

Não estava presente o Senhor Presidente, que a seguir à votação regressou à sala, reassumindo a presidência.

= PLANOS – PLANO DE PORMENOR DO ESCARPÃO – PARECER =
Relacionada com o assunto em título referido e subscrita pelo Chefe da Divisão de Planeamento, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, cuja parte final se transcreve:

“Em suma, a CM reafirma:

1. Que a configuração do conteúdo deste projecto, tal como expresso nos Termos de Referência, é a que melhor serve os objectivos deste Concelho e a sua estratégia de desenvolvimento económico e territorial (configuração essa que nada tem a ver com a criação de imobiliário turístico);

2. Que considera o PP, por motivos técnicos, a figura de Instrumento de Gestão Territorial mais adequada ao encaminhamento desta questão no quadro da sua estratégia de desenvolvimento;

3. Que acha totalmente viável o equacionamento, em paralelo com o desenvolvimento dos trabalhos, de uma alteração ao PDM específica para esta situação, muito embora considere que o conteúdo do PP seja compatível com o PROT em vigor e com o novo regime jurídico da REN. Um PP é, também, uma via possível para a alteração do dito PDM;

4. Que está aberta à realização de um trabalho conjunto com a CCDR Algarve tendo em vista a resolução de todos os problemas que se colocam neste âmbito (incluindo, como é óbvio, o das terras do Porto de Recreio!).

Face ao exposto sugere-se o envio da presente informação à CCDR Algarve, sugerindo igualmente a marcação de uma reunião onde esta matéria possa ser passada em revista, para, em conclusão, poder continuar o trabalho no quadro legal adequado.”

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com a informação dando-se conhecimento da mesma à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve.

= INICIATIVAS LOCAIS DE EMPREGO – INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL – PEDIDO DE PARECER =
Do Instituto do Emprego e Formação Profissional foi apresentado um ofício, datado de trinta de Agosto último, pelo qual solicita a emissão de parecer sobre o pedido de apoio financeiro apresentado por José Carlos Barradas Alves da Cunha, visando a criação de uma iniciativa local de emprego, na actividade de Rectificação e reparação de travões e embraiagens, com localização no Sítio de Cortelhas – Guia, em Albufeira.

Este ofício encontrava-se instruído com uma informação com origem na Divisão de Planeamento, do seguinte teor:

“Salvo melhor opinião, não vêm estes Serviços inconveniente ao desenvolvimento da actividade de Rectificação e reparação de travões e embraiagens, inserida na CAE 28520, tal como requerido no presente ofício, com sede no Sítio de Cortelhas, Guia - Albufeira, inserida num pedido de apoio financeiro para a Criação do Próprio Emprego por Beneficiários de Prestações de Desemprego equiparado a Iniciativas Locais de Emprego, no âmbito da Portaria n.º 196-A/2001, de 10 de Março, com a redacção que lhe foi dada pela Portaria n.º 255/2002, de 12 de Março. 

Ressalva-se que este parecer pressupõe o cumprimento de toda a legislação aplicável à actividade que se pretende desenvolver e não substitui, nem constitui, de forma alguma, Informação Técnica sobre a necessária autorização de uso, o licenciamento da actividade, ou outro procedimento legal necessário que aqui não foram solicitados, e para os quais são necessários outros elementos técnicos de avaliação, que não acompanham o pedido.

Para o efeito pretendido, estes Serviços não vêm inconveniente ao desenvolvimento da actividade proposta. 

Conclusão:

Sugere-se que a presente informação técnica seja remetida ao Instituto do Emprego e Formação Profissional, Delegação Regional do Algarve – Centro de Emprego de Loulé.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação, emitir parecer favorável nos termos da mesma informação.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 24993 de 27-05-2005 e 24958 de 27-05-2005

Processo n.º: Lotº445 

Requerente: Quinta da Mosqueira, Imobiliária, Lda.

Local da Obra: Mosqueira, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Operação de loteamento urbano

Foi, por unanimidade, deliberado aprovar a solução urbanística condicionada nos termos do parecer técnico datado de vinte e nove de Junho de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 2695(01) de 09-06-2006

Processo n.º: 505/2000

Requerente: Waldemar Delfin

Local da Obra: Lote 13-1º Andar em Vale de Pedras, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade 

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número vinte e um, barra, dois mil e seis e conceder ao construtor do edifício em causa, sito em Vale Pedras, lote treze, primeiro andar, freguesia e concelho de Albufeira, o prazo de trinta dias para, em observância do estatuído no artigo octogésimo nono número dois do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove de dezasseis de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei número cento e setenta e sete, barra, dos mil e um de quatro de Junho, proceder à execução das obras necessárias à correcção das patologias detectadas naquele auto de vistoria.

Foi, ainda, deliberado que, nos termos do artigo nonagésimo primeiro do já mencionado Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e atento que se tratam de intervenções imprescindíveis para a correcção de más condições de segurança e de salubridade públicas, seja o notificando informado de que caso não inicie as obras acima determinadas ou não as conclua dentro do prazo concedido, poderá esta Câmara Municipal tomar posse administrativa do imóvel para lhes dar execução imediata, sendo as respectivas despesas da conta do referenciado construtor (conforme artigo centésimo oitavo número um do mencionado Decreto Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, aplicável ex vi do disposto no artigo nonagésimo primeiro número dois).

Deliberou-se, ainda, que se dê conhecimento ao referenciado notificando que o desrespeito do que se preceitua na presente deliberação camarária constitui crime de desobediência nos termos do artigo tricentésimo quadragésimo oitavo do Código Penal (aplicável ex vi do disposto no artigo centésimo número um do referenciado regime).

· Requerimento(s) n.º(s): 4370(01) de 23-02-2006

Processo n.º: 111/1976

Requerente: Administração do Condomínio do Lote 45

Local da Obra: Av. 25 de Abril, Lote 45, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número vinte e três, barra, dois mil e seis e conceder ao construtor do edifício em causa, sito na Avenida vinte e cinco de Abril, lote quarenta e cinco, freguesia e concelho de Albufeira, o prazo de trinta dias para, em observância do estatuído no artigo octogésimo nono número dois do número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove de dezasseis de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei número cento e setenta e sete, barra, dos mil e um de quatro de Junho, proceder à execução das obras necessárias à correcção das patologias detectadas naquele auto de vistoria.

Foi, ainda, deliberado que, nos termos do artigo nonagésimo primeiro do já mencionado Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e atento que se tratam de intervenções imprescindíveis para a correcção de más condições de segurança e de salubridade públicas, seja o notificando informado de que caso não inicie as obras acima determinadas ou não as conclua dentro do prazo concedido, poderá esta Câmara Municipal tomar posse administrativa do imóvel para lhes dar execução imediata, sendo as respectivas despesas da conta do referenciado construtor (conforme artigo centésimo oitavo número um do mencionado Decreto Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, aplicável ex vi do disposto no artigo nonagésimo primeiro número dois).

Deliberou-se, ainda, que se dê conhecimento ao referenciado notificando que o desrespeito do que se preceitua na presente deliberação camarária constitui crime de desobediência nos termos do artigo tricentésimo quadragésimo oitavo do Código Penal (aplicável ex vi do disposto no artigo centésimo número um do referenciado regime).

· Requerimento(s) n.º(s): 357 de 22-01-2002; 603 de 31-01-2002; 2398 de 16-04-2002; 4539 de 18-07-2002 e 7669 de 24-03-2003

Processo n.º: 23/2002

Requerente: Rogério Paulo Nascimento Azevedo e Faro

Local da Obra: Praia da Galé Leste, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Alteração para construção de apoio de praia com equipamento associado denominado de “Chiringuito Scuba Bar”

Aprovação do projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de vinte e nove de Agosto de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Ofício(s) n.º(s):  19624 de 14-07-2006 e 23766 de 24-08-2006

Processo n.º: 23/2002

Requerente: Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve

Local da Obra: Praia da Galé Leste, freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de parecer sobre apoio de praia provisório

Foi, por unanimidade, deliberado transmitir a informação técnica de dezoito de Setembro de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 18627 de 10-07-2006

Processo n.º: 58/1986

Requerente: Domingos Sanches

Local da Obra: Rua António Sérgio lote 15 A, Montechoro, freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número vinte e nove, barra, dois mil e seis e conceder ao construtor do edifício em causa, sito Rua António Sérgio, lote quinze A, Montechoro, freguesia e concelho de Albufeira, o prazo de trinta dias para, em observância do estatuído no artigo octogésimo nono número dois do número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove de dezasseis de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei número cento e setenta e sete, barra, dos mil e um de quatro de Junho, proceder à execução das obras necessárias à correcção das patologias detectadas naquele auto de vistoria.

Foi, ainda, deliberado que, nos termos do artigo nonagésimo primeiro do já mencionado Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação e atento que se tratam de intervenções imprescindíveis para a correcção de más condições de segurança e de salubridade públicas, seja o notificando informado de que caso não inicie as obras acima determinadas ou não as conclua dentro do prazo concedido, poderá esta Câmara Municipal tomar posse administrativa do imóvel para lhes dar execução imediata, sendo as respectivas despesas da conta do referenciado construtor (conforme artigo centésimo oitavo número um do mencionado Decreto Lei número quinhentos e cinquenta e cinco, barra, noventa e nove, aplicável ex vi do disposto no artigo nonagésimo primeiro número dois).

Deliberou-se, ainda, que se dê conhecimento ao referenciado notificando que o desrespeito do que se preceitua na presente deliberação camarária constitui crime de desobediência nos termos do artigo tricentésimo quadragésimo oitavo do Código Penal (aplicável ex vi do disposto no artigo centésimo número um do referenciado regime).

· Requerimento(s) n.º(s):  2991 de 08-03-2006

Processo n.º: 75/2006

Requerente: Ultraseco - Sociedade de Investimentos Imobiliários Comerciais e Hoteleiros, Lda

Local da Obra: Urbanização Alto dos Caliços, Freguesia Albufeira

Assunto: Informação prévia - Construção de edifício de equipamento comercial

Foi, por unanimidade, deliberado não considerar viável com os fundamentos constantes da deliberação datada de doze de Maio de dois mil e seis.

· Requerimento(s) n.º(s): 2225 de 08-02-2006

Processo n.º: 20OU/2005

Requerente: Sazonal Hotéis, S.A

Local da Obra: Hotel Apartamento Domus Maris, Freguesia Olhos de Água

Assunto: Licença - Construção para instalação de armazenagem de gases de petróleo liquefeito (reservatório enterrado)

Aprovação de projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de onze de Setembro de dois mil e seis, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 5640 de 14-06-2006 e 7799 de 01-09-2006

Processo n.º: 1EE/2006

Requerente: Ministério da Economia – Direcção Regional da Economia do Algarve

Local da Obra: Vale Pedra, Freguesia Albufeira

Assunto: Aprovação de localização de um estabelecimento de comércio a retalho não alimentar, apresentado por “Expansol – Sociedade Lusitanense de Expansão, Investimento Imobiliário, SA” sob a insígnia “Netto”

Apreciação no âmbito Comercial, Lei nº 12/2004 de 30 de Maio

Foi, por unanimidade, deliberado emitir parecer favorável tendo em conta os elementos apresentados pela requerente nesta Câmara Municipal em um de Setembro de dois mil e seis a coberto do requerimento número sete mil setecentos e noventa e nove, devendo aquando do pedido de autorização de construção ter em conta dois aspectos fundamentais:

1. O enquadramento urbanístico e arquitectónico do local.

2. O estudo das inserções viárias tendo em vista a salvaguarda das condições de mobilidade no local.

· Requerimento(s) n.º(s): 25974 de 15-09-2006

Requerente: Francisco José dos Santos Roque Valentim

Local da Obra: Praia da Galé, lote 28, Vale Rabelho, freguesia da Guia

Assunto: Pedido de declaração do não exercício do direito de preferência da Câmara Municipal correspondente à fracção autónoma designada pela letra “Q”

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente que a Câmara não pretende exercer o direito de preferência.

· Requerimento(s) n.º(s): 58954 de 23-12-2005

Processo n.º: 228/2000

Requerente: Laurindo Teixeira Faustino

Local da Obra: Quinta do Infante, lote 19-1º F, freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número quatro, barra, dois mil e seis e determinar, nos termos do parecer jurídico de dezanove de Setembro de dois mil e seis, a notificação do reclamante e proprietário da fracção vistoriada e da empresa responsável pela construção do edifício do teor do auto de vistoria quatro, barra, dois mil e seis e do referenciado parecer, concedendo-lhes o prazo de trinta dias para, querendo, se pronunciarem sobre os mesmos, no âmbito do disposto nos artigos oitavo e centésimo do Código do Procedimento administrativo.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os quatro assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem, nos três primeiros casos com as datas previstas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo, e no quarto com a oportunidade e, portanto, com a vantagem no não adiamento da respectiva apreciação.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= APOIOS – COMEMORAÇÕES DO DIA 5 DE OUTUBRO - JUNTA DE FREGUESIA DA GUIA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a Junta de Freguesia da Guia, solicitar apoio para as comemorações do dia 05 de Outubro de 2006, a realizar no Largo da Nossa Senhora da Guia.

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural na região; 

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Cedência de nove módulos de palco.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FEIRA ANUAL DA GUIA - JUNTA DE FREGUESIA DA GUIA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Junta de Freguesia da Guia, solicitar apoio para a realização da Feira Anual, que se realização nos próximos dias 07, 08 e 09 de Outubro de 2006.
 

Considerando:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

2. Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural na região; 

Proponho que:
 

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Aluguer de duas casas de banho tipo evento pelo valor total de 338,80 euros (trezentos e trinta e oito euros e oitenta cêntimos).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – SABORES DO ALGARVE NA CATAPLANA – ACOSAL – ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES E SERVIÇOS DA AVENIDA E RUA DA LIBERDADE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através dos documentos anexos, vem a ACOSAL - Associação dos Comerciantes e Serviços da Avenida e Rua da Liberdade, solicitar apoio para a realização de um evento sobre o tema Sabores do Algarve na Cataplana, a ter lugar em 10 Restaurantes do concelho de Albufeira, nos próximos dias 05, 06 e 07 de Outubro de 2006.

Considerando:

1. O evento permite a divulgação e promoção do Concelho de Albufeira, da sua gastronomia e dos seus restaurantes a nível regional e nacional;

2. Promove um produto turístico com uma importância cada vez maior na escolha do destino e diversifica o panorama de animação do Concelho;

3. Que o apoio referido se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:
 

A Câmara Municipal delibere apoiar o referido evento nos seguintes termos:

· Execução de duas faixas publicitárias alusivas ao evento, pelo valor total de 191,18 euros (cento e noventa e um euros e dezoito cêntimos), podendo ser efectuadas ao abrigo da Consulta Prévia em vigor;

· Cedência de uma barraquinha de madeira;

· Execução de 9 pendões publicitários alusivas ao evento, no valor total de 1.143,45 euros (mil cento e quarenta e três euros e quarenta e cinco cêntimos), podendo ser efectuados ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Pagamento das actuações dos artistas que irão abrilhantar o referido evento:

· Oito actuações de José Praia e Água Viva nos dias 05 e 06 de Outubro, pelo valor total de 3.500,00 euros (três mil e quinhentos euros),

· Oito actuações de José Maria Vaz de Almeida, nos dias 05 e 06 de Outubro, pelo valor total de 400,00 euros (quatrocentos euros),

· Quatro actuações de elementos do Rancho Folclórico de Moncarapacho no dia 7 de Outubro, pelo valor total de 500,00 euros (quinhentos euros),

· Quatro actuações das acordeonistas Sofia Alberto e Ana Alberto, no dia 07 de Outubro, pelo valor total de 300,00 euros (trezentos euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= PROCESSO DE OBRAS PARTICULARES =
· Requerimento(s) n.º(s): 8022 de 11-09-2006

Processo n.º: 06/2006/7084

Requerente: Jeffrey Leather e Dorothy Nonie Leather


Local da Obra: Ribeira de Alte, freguesia de Paderne

Assunto: Pedido de emissão de parecer favorável da Câmara Municipal, ao abrigo dos nºs 1 e 2 do artº 54º da Lei 91/95 de 2 de Setembro, na redacção dada pela lei 64/03 de 23 de Agosto

Foi, por unanimidade, deliberado mandar certificar que a Câmara não vê inconveniente na aquisição do prédio em causa em regime de compropriedade.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezoito horas, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________
D – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS











C – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL





E – DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E PROJECTOS





B – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS





A – GENERALIDADES 








3 de Outubro de 2006 

3 de Outubro de 2006 


